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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 015/2022 
Referente: CONCURSO PÚBLICO Nº. 001/2018 
EMENTA: Convoca Candidatos (as) aprovados (as) para o cargo de; 
PROFESSOR, no Concurso Público nº. 001/2018. 
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições e tendo em vista o resultado do 
Concurso Público Municipal nº. 001/2018, homologado pelo Decreto n.º 
030/2019 de 07 de março de 2019. 
Considerando a apresentação de todos os documentos em data anterior. 
Considerando a suspensão temporária de posse, no Edital de Convocação 
n.º 003/2022, datado em 07 de fevereiro do corrente ano. 
Convoca a candidata aprovada, abaixo nominada, para ASSUMIR a 
respectiva vaga, no dia 06 de junho de 2022, no Horário das 08:00 às 
11:30 e das 13:00 às 17:30 horas, no Paço Municipal, sito a Rua Rui 
Barbosa, n.º 815, Divisão de Recursos Humanos, Sala 15. 
PROFESSOR – 20 HORAS. 

ORDEM. NOME DO CANDIDATO. INSCRIÇÃO 
45 FABIANA DIAS DE ALMEIDA 602174 

Caso o candidato convocado neste Edital não compareça, na data 
determinada, será considerado desistente e será automaticamente 
desclassificado do Concurso. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 03 de junho de 2022. 
CLAUDENIR GERVASONE  
Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
DECRETO Nº 108/2022 
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de 
Apoio sobre julgamento de propostas apresentada em atendimento ao 
disposto no Edital de Pregão Eletrônico nº. 027/2022 de 05 de maio de 2022 
e dá outras providências. 
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições,  
D E C R E T A, 
Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de 
Pregão e Equipe de Apoio, constituída consoante a Portaria nº. 002/2022 de 
05 de janeiro de 2022, sobre julgamento da proposta apresentada em 
atendimento ao disposto no Edital de Pregão Eletrônico nº. 027/2022 de 05 
de maio de 2022, visando o Registro de Preços para futura e fracionada 
aquisição de materiais pneumáticos para uso da Frota Municipal de 
Altônia. 
Art. 2º - Declara como vencedor da concorrência a proposta das empresas:   
C. TYRES - EIRELI,  no lote único, itens  01, 02, 03, 04, 06, 07, 08, 12, 13 14 
,15 ,16 17, 18, 23, 26, 27, 28, 29,31 32, 37, 39, 41, 42, 43, 44, 45 e 46, com 
o valor total de R$ 351.562,00 (trezentos e cinquenta e um mil quinhentos 
e sessenta e dois reais);  L C DA SILVA - ME,  no lote único, itens  05, 19, 
20,  21 e 25 , com o valor total de R$  268.310,00 (duzentos e sessenta e 
oito mil trezentos e dez reais); DIVEL – AUTO CENTER E COMERCIO DE 
PEÇAS LTDA,  no lote único, itens  09, 10 e 11, com o valor total de R$ 
51.300,00 (cinquenta e um mil e trezentos reais);  A M MENDES - 
ACESSORIOS,  no lote único, item 22, com o valor total de R$ 5.760,00 
(cinco mil setecentos e sessenta reais);  SIMÃO CIRINEU AQSENEN & 
CIA LTDA,  no lote único, itens  30, 34 e 35, com o valor total de R$ 6.540,00 
(seis mil quinhentos e quarenta reais). Não houve propostas habilitadas 
para os itens 24, 33, 36, 38, 40, 47, 48 e 49, ficando os mesmos 
fracassados. 
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 03 de junho de 2022. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
DECRETO N.º 106/2022. 
Exonera a pedido a servidora GLEICIELE DA SILVA CASSERO. 
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições, 
D E C R E T A, 
Art. 1º - Exonerar a pedido a servidora GLEICIELE DA SILVA CASSERO, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 13.353.046-0-PR, ocupante do 
cargo de Auxiliar de Serviços Gerais - Classe-I, Nível-06, lotada na 
Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e Comunicação, a contar de 
01/06/2022.  
Art. 2º - Ressalvado o disposto no artigo anterior, este decreto entra em vigor 
na data de sua publicação. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 02 dias do mês de junho do 
ano de 2022. 
CLAUDENIR GERVASONE 
PREFEITO MUNICIPAL 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
DECRETO N. º 107/2022. 
DE 03 DE JUNHO DE 2022. 
Nomeia Candidata aprovada em Concurso Público.  
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando o disposto no artigo 17, 
parágrafo único e artigo 19, da Lei Municipal nº 097/94 de 28 de setembro de 
1994, resolve; 
Art. 1º - Nomear a contar de 03/06/2022, em virtude de habilitação em 
Concurso Público Municipal, Edital n.º 001/2018, resultado homologado pelo 

Decreto nº 030/2019 de 07/03/2019, a Senhora CLEUZA DE FATIMA 
GELDE ZEQUIM, portadora da cédula de identidade – RG nº 5.719.867-2-
PR, para exercer o cargo de Professora, do quadro próprio desta 
Municipalidade, com lotação na Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e 
Comunicação. 
Art. 2º - Ressalvado o disposto no artigo anterior, este decreto entra em vigor 
na data de sua publicação. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 03 dias do mês de junho do 
ano de 2022. 
CLAUDENIR GERVASONE  
PREFEITO MUNICIPAL 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 89/2022 
MODALIDADE Pregão Eletrônico Nº 026/2022 
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 103 DE  30/05/2022 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE 
ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 
81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, 
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. 
Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e 
CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade 
de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
BHDENTAL COMERCIAL EIRELI, inscrito no CNPJ sob nº. 
29.312.896/0001-26, neste ato representada pelo Srº Cristiano Henrique 
Rodrigues Cury, portador  do RG nº 6066360, CPF nº. 993.547.726-68, 
residente na Rua Antônio Gravatá , na cidade de BELO HORIZONTE, 
Estado do MG, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para 
entrega do objeto da Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico nº. 
026/2.022, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
OBJETO 
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Fornecimento de 
Consultório Odontológico completo para as Unidades básicas de Saúde do 
Município de Altônia, a seguir descritos: 

Lote Item Quant. Descrição V. 
UNITÁRIO 

TOTAL 

1 1 6 
CONSULTÓRIO
 ODONTOLÓGICO
 COMPLETO 
SENDO:Cadeira• Estrutura construída 
em aço maciço, com tratamento 
antioxidante e pintada em tinta epóxi 
proporcionando maior resistência e 
durabilidade ao conjunto.Base com 
debrum antiderrapante; dispensa 
fixação no piso.Sistema tipo 
pantográfico de elevação 
confeccionado em chapa de aço, 
oferece maior resistência, capacidade 
de elevação de 200 kg.Apresenta o 
botão ON/OFF localizado na lateral da 
base da cadeira facilitando o acesso do 
profissional.Braço de apoio para o 
paciente fixos com estrutura de 
metal.Sistema de elevação 
eletromecânico acionado por moto-
redutor de baixa tensão com 24 
volts.Sistema eletrônico Integrado e de 
baixa voltagem: 24 volts.• Tensão de 
alimentação 127 ou 220V ~ 
50/60Hz.Ambidestro.Equipo Produzido 
em ABS Injetado: confere maior 
durabilidade / resistência à corrosão e 
estabilidade de cor ao conjunto.Braços 
articuláveis e com travamento 
pneumático, acionado por botão 
localizado sob o corpo do equipo na 
pega lateral proporcionando liberdade 
aos movimentos.Pedal Progressivo 
para o acionamento das peças de mão 
nos terminais do equipo, o que 
possibilita o controle da velocidade e 
com acionamento em qualquer ponto 
do pedal.Seringa tríplice: Bico giratório, 
removível e autoclavável.Mangueiras: 
Arredondadas, leves e flexíveis.Suporte 
das pontas: Com acionamento 
pneumático individual.•
 Puxador 
BilateralComposição:Braço com trava 
pneumática. Equipo com no mínimo 3 
terminais 01 Seringa tríplice.01 terminal 
para micromotor. 01 terminal para alta 
rotação.Unidade de água.Produzido em 
ABS Injetado: confere maior 
durabilidaderesistência a corrosão e 
estabilidade de cor ao conjunto.Cuba: 
Profunda, removível e com ralo e filtro 
para retenção de sólidos e cobertura 
para evitar respingos.Filtro de detritos 
localizado na base do sugador sob o 
corpo da unidade de água.Sistema de 
regulagem da vazão da água: Permite 
a regulagem fina do fluxo de 
água.Reservatórios translúcidos de 
1000 ml para: Água das peças de mão 
e seringa tríplice.Unidade de água e 
cuba rebatível em 90º, possibilitando 
uma ampla mobilidade que permite 
aproximação do auxiliar ao campo 
operatório.Conta com:Terminal 
Sugador VenturiRefletor.Refletor 
LED.Monofocal para uso odontológico 
com sistema óptico EM LEDEspelho 
multifacetado com tratamento 
multicoating.Puxadores bilaterais em 
forma de alça que possibilitam 
isolamento, evitando o risco de 

14.416,67 

 
 
 
 
 
 
 

86.500,00 
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contaminação cruzada.Cabeçote 
produzido em material resistente, com 
giro de 620º. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra 
forma de interpretação, firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e 
suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade Pregão 
Eletrônico nº 026/2.022, vencido pela contratada.  
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis 
ao caso em tela. 
 DO VALOR 
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: BHDENTAL COMERCIAL EIRELI 
e de R$ 86.500,00 (oitenta e seis mil e quinhentos reais). 
VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência 120 (dias), com início em 30/05/2022 e 
término em 26/09/2022, podendo ser prorrogado por até igual período, caso 
haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados. 
DA FORMA DE PAGAMENTO 
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal 
de Altônia, após Homologação, e entrega total dos Produtos, a Nota Fiscal, 
com as especificações detalhadas que acompanham os produtos, bem como 
deverá constar na Nota Fiscal, o tipo e o número da Licitação. Ex: “Pregão 
Eletrônico Nº026/2.022”. 
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  entrega do 
Objeto, de acordo com o sub-item 16.1 do edital.  
CONDIÇÕES PARA ENTREGA 
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues 
mediante solicitação do órgão responsável, em até 15 dias, no Local de 
Entrega, no Município de Altônia – PR. A DIVISAO DE SAUDE  
Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com 
as condições estabelecidas no EditalCorrerá por conta da contratada as 
despesas e custos como embalagem, seguros, tributos de qualquer natureza 
e todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o 
fornecimento do objeto.  
: A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da 
presente licitação serão recursos oriundos da Fonte: 26 SECRETARIA 
DE SAUDE 1062234 Manutenção do Hospital Municipal 449052080000 
APARELHOS, EQUIP., UT. MÉDICOS-ODONTO.,  
Altônia-PR., 30/05/2022 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 018/2022 
REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 107/2022 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/2022– REGISTRO DE 
PREÇOS – PMA 
Aos vinte e seis dias do mês de maio de 2022, foi homologado o Pregão 
Presencial 032/2022– PMA modalidade Registro de Preços, homologado 
pelo Decreto 100/2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 
26/05/2022, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de 
Preços nº 018/2022, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520 de 
17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e 
disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que 
conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o 
relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO 
DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 
sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 
815, Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, o SR. CLAUDENIR GERVASONE,  portador do RG n.º 1.489.320 
SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, 
na cidade de Altônia, Estado do Paraná e o DETENTOR DA ATA:   
Empresa: A. CARNEVALI – EIRELI - EPP, inscrito no CNPJ sob nº  
18.012.406/0001-50, com sede à Rua Antonio Hipólito, 121 - Centro – CEP: 
85.990-000, na cidade de Terra Roxa, estado do Paraná, neste ato 
representado pelo Sr. Alessandro Carnevali, portador do CPF nº. 
036.009.599-21 e do RG: 8.073.594-4 SSP/PR, residente na cidade de Terra 
Roxa, estado do Paraná, à saber: 
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo. 
1.1.1. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, 
custo e risco o para Fornecimento de Computadores e suprimentos de 
informática, para uso da Administração pública do município de 
Altônia-PR 
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) 
meses a contar de sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual período, 
se houver interesse por ambas as partes. 
Altônia,30 de maio de 2022.  
ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 018/2022 – PMA – PREGÃO 
PRESENCIAL 032/2022 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 019/2022 
REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 107/2022 

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/2022– REGISTRO DE 
PREÇOS – PMA 
Aos vinte e seis dias do mês de maio de 2022, foi homologado o Pregão 
Presencial 032/2022– PMA modalidade Registro de Preços, homologado 
pelo Decreto 100/2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 
26/05/2022, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de 
Preços nº 019/2022, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520 de 
17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e 
disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que 
conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o 
relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO 
DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 
sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 
815, Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, o SR. CLAUDENIR GERVASONE,  portador do RG n.º 1.489.320 
SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, 
na cidade de Altônia, Estado do Paraná e o DETENTOR DA ATA:   
Empresa: E GONÇALVES INFORMATICA LTDA, inscrito no CNPJ sob nº  
41.398.915/0001-84, com sede à Avenida Sete de Setembro, 326 - Centro – 
CEP: 87.550-000, na cidade de Altonia, estado do Paraná, neste ato 
representado pela Sra. Elaine Gonçalves, portadora do CPF nº. 045.155.969-
00 e do RG: 8.680.242-2 SSP/PR, residente na cidade de Altonia, estado do 
Paraná, à saber: 
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo. 
1.1.2. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, 
custo e risco o para Fornecimento de Computadores e suprimentos de 
informática, para uso da Administração pública do município de 
Altônia-PR 
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) 
meses a contar de sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual período, 
se houver interesse por ambas as partes. 
Altônia,30 de maio de 2022.  
ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 019/2022 – PMA – PREGÃO 
PRESENCIAL 032/2022 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 020/2022 
REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 107/2022 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/2022– REGISTRO DE 
PREÇOS – PMA 
Aos vinte e seis dias do mês de maio de 2022, foi homologado o Pregão 
Presencial 032/2022– PMA modalidade Registro de Preços, homologado 
pelo Decreto 100/2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 
26/05/2022, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de 
Preços nº 020/2022, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520 de 
17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e 
disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que 
conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o 
relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO 
DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 
sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 
815, Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, o SR. CLAUDENIR GERVASONE,  portador do RG n.º 1.489.320 
SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, 
na cidade de Altônia, Estado do Paraná e o DETENTOR DA ATA:   
Empresa: PAULO SERGIO DE CARVALHO - ME, inscrito no CNPJ sob nº  
01.691.599/0001-10, com sede à Praça Carlos Gomes, 155- Centro – CEP: 
87.550-000, na cidade de Altonia, estado do Paraná, neste ato representado 
pelo Sr. Paulo Sergio de Carvalho, portador do CPF nº. 870.198.259-15 e do 
RG: 5.283.973-4 SSP/PR, residente na cidade de Altonia, estado do Paraná, 
à saber: 
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo. 
1.1.3. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, 
custo e risco o para Fornecimento de Computadores e suprimentos de 
informática, para uso da Administração pública do município de 
Altônia-PR 
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) 
meses a contar de sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual período, 
se houver interesse por ambas as partes. 
Altônia,30 de maio de 2022.  
ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 020/2022 – PMA – PREGÃO 
PRESENCIAL 032/2022 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
PORTARIA N.º 076/2022 
Concede licença medica a servidora ANDREIA DE OLIVEIRA MAGRI. 
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CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições, 
R E S O L V E, 
Conceder a servidora ANDREIA DE OLIVEIRA MAGRI, portadora da Cédula 
de Identidade RG-nº. 9.734.707-7-PR, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais – Classe-I, Nível-08, lotada no Gabinete do Prefeito, 30 
(trinta) dias de licença para fins de acompanhar sua filha em tratamento de 
saúde, sem prejuízos em seus vencimentos, no período de 30/05 à 
28/06/2022.                                     
Registre-se, 
Publique-se e, 
Cumpra-se. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, ao 01 dia do mês de junho do ano 
de 2022. 
CLAUDENIR GERVASONE 
PREFEITO MUNICIPAL 
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